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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U. Nº
121/2024 - DJ/NOVACAP, CELEBRADO
EM 14/05/2024, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP E A EMPRESA FCB
TRANSPORTES LOGÍSTICA E SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

 LOTE Nº 01

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor das Cidades,
RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, bacharel em direito, ambos residentes e domiciliados em
Brasília/DF, e a empresa FCB TRANSPORTES LOGÍSTICA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, estabelecida no SCIA,
Quadra 10, Conjunto 02, Lote 01, Brasília/DF, CEP: 71.250-620, inscrita no CNPJ sob o n° 01.796.430/0001-
24, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor FLÁVIO RODRIGUES
BARCELOS, brasileiro, casado, empresário, residentes e domiciliado na Vicente Pires/DF, conforme
Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 130803692 p.1), resolvem resolvem firmar o presente Termo Aditivo,
tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 169810635), o Voto do Senhor Diretor das Cidades
(Doc. SEI/GDF nº 170072909) e a Decisão da Diretoria Executiva da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº
170138194), constantes dos Processos SEI/GDF nºs 00112-00013923/2024-77, vinculando-se as partes
aos dispositivos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303, de 2016, e
demais normas aplicáveis, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de
Prestação de Serviços D.U. Nº 121/2024 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 142456900).

1.1.1. Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato por mais 01 (um) ano, passando o
seu vencimento de 14/05/2025 para 14/05/2026.

1.1.2. Resguarda-se o direito da CONTRATADA a futuros reajustes e repactuações.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS

2.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está prevista na Disponibilização
Orçamentária n.º 228/2025 - NOVACAP/PRES/DS/DFI/DECO(Doc. SEI/GDF nº 169775006) e Nota de

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189274904&id_procedimento_atual=159415043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1798cc690fda8359e6863511dcfa51ffac8897e75909564b4e478731127cd37c4925dde56532635fb708c404b04e5dbc3bbb09ce4ec6a1ef3ecd8e57bf4394571e7c305919ac1db8a31d49e91235dc060a2eac01a1b9c63403637fa6c66923ef
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189559764&id_procedimento_atual=159415043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e3bbc37581bd9d1506c9b7379f506508ed550b86ff1f0e9bcd8f3f45648222f74925dde56532635fb708c404b04e5dbc3bbb09ce4ec6a1ef3ecd8e57bf4394571e7c305919ac1db8a31d49e91235dc060a2eac01a1b9c63403637fa6c66923ef
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189630047&id_procedimento_atual=159415043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=144a12b49abd1623efe57c061d2e05bb45dd7f7ca34176f933b2a135432a94404925dde56532635fb708c404b04e5dbc3bbb09ce4ec6a1ef3ecd8e57bf4394571e7c305919ac1db8a31d49e91235dc060a2eac01a1b9c63403637fa6c66923ef
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159415043&id_procedimento_atual=159415043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d3d82008739a0bc4ed068223670a4defbe5de4cfac76596ea0b1f12ac5d277674925dde56532635fb708c404b04e5dbc3bbb09ce4ec6a1ef3ecd8e57bf4394571e7c305919ac1db8a31d49e91235dc060a2eac01a1b9c63403637fa6c66923ef
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159419421&id_procedimento_atual=159415043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=779f0f5377f7cbdaea91a2327ae712d20d02e9b510d75a322268789e9349dca24925dde56532635fb708c404b04e5dbc3bbb09ce4ec6a1ef3ecd8e57bf4394571e7c305919ac1db8a31d49e91235dc060a2eac01a1b9c63403637fa6c66923ef
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189236397&id_procedimento_atual=159415043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ed067077155e5d5a5986d33bc0956678ef0f32d5e334b78ce360badbe50cdca54925dde56532635fb708c404b04e5dbc3bbb09ce4ec6a1ef3ecd8e57bf4394571e7c305919ac1db8a31d49e91235dc060a2eac01a1b9c63403637fa6c66923ef


Empenho n° 2025NE01740 (Doc. SEI/GDF nº 170336919), datada de 09/05/2025, no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais) , à conta do Programa de Trabalho 15.452.6209.8508.0001, Natureza da Despesa 33.90.39,
Fonte de Recurso 1500.1000.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garantias, seguindo os mesmos parâmetros utilizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA  – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo
Aditivo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA  – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Aditivo tem validade a partir da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DAS CIDADES

FCB TRANSPORTES LOGÍSTICA E SERVIÇOS GERAIS LTDA

FLÁVIO RODRIGUES BARCELOS

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Rodrigues Barcelos, Usuário Externo, em
12/05/2025, às 13:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA - Matr.0073772-0,
Diretor(a) das Cidades, em 12/05/2025, às 20:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 13/05/2025, às 10:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 170300012 código CRC= 5983F350.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189844866&id_procedimento_atual=159415043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=102ef0b4542d60084c541ea95b7fe9184f46074d63c5948f913f48a56354968a4925dde56532635fb708c404b04e5dbc3bbb09ce4ec6a1ef3ecd8e57bf4394571e7c305919ac1db8a31d49e91235dc060a2eac01a1b9c63403637fa6c66923ef


"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.novacap.df.gov.br

00112-00013923/2024-77 Doc. SEI/GDF 170300012

Criado por jose.freire, versão 13 por solange.correa em 12/05/2025 10:14:12.


